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002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL
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1

1

1
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2015

2244
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Nº FCN/REMP
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ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________
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_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE
Angelica de Fatima S Leme Documentos Administrativos Ltda.

CNPJ 28.136.142/0001-08

A infra-assinado, ANGELICA DE FATIMA SOUZA LEME, brasileira, empresária, casada sob o Regime de

Comunhão Parcial  de Bens,  RG 57.110.457-5 SSPSP e  CPF 101.513.716-44, maior  capaz,  residente  e

domiciliada à Rua Vitoria N° 70 Centro, no Município de Toledo no Estado de Minas Gerais CEP 37630-000.

Única sócia de uma Sociedade Limitada, constituída sob a forma de Sociedade Empresária, denominada

ANGELICA  DE  FATIMA  S  LEME  DOCUMENTOS  ADMINISTRATIVOS  LTDA,  estando  sua  sede,

estabelecida e localizada à Rua Coronel Cirilo N° 13 AP 04 Centro, Município de Toledo no Estado de Minas

Gerais  CEP  37630-000,  devidamente  inscrita  e  cadastrada  no  CNPJ  28.136.142/0001-08,  com  ato

constitutivo Registrado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob NIRE 31213321641 em sessão do

dia 01/08/2022, e por esta e na melhor forma de direito, tem entre si, deliberado  ALTERAR o referido

Contrato  Social,  de  comum  acordo  e  na  melhor  forma  de  direito,  procedendo  a  Primeira  Alteração

Contratual, bem como a Consolidação do Contrato, que ora fazem nos seguintes termos e condições:

1) A sócia ANGELICA DE FATIMA SOUZA LEME, vende e transfere suas 1.000 (Mil) quotas no valor

total de R$ 1.000,00 (Um mil reais), correspondendo a 100,00% (Cem) por cento do Capital Social

da Empresa à JOÃO TOBIAS PINTO, brasileiro, empresário, casado sob o Regime de Comunhão

Parcial  de  Bens,  RG  36.856.348-0  SSPSP  e  CPF  077.626.366-84,  maior  capaz,  residente  e

domiciliado à Rua Coronel Cirilo N° 13 Apartamento 04 Centro, no Município de Toledo no Estado

de Minas Gerais CEP 37630-000. Sendo que nesse ato a sócia Angelica de Fatima Souza Leme se

retira da sociedade.

2) A Razão Social da Empresa será alterada para JTCSUS PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS LTDA.

3) Inclui-se na atividade da empresa Treinamento em Informática.

4) Altera-se então o  Objeto Social da Empresa para:  Preparação de Documentos e Serviços de

Apoio Administrativo, e, Treinamento de Informática.

5) O Capital Social, permanece inalterado e será qualificado abaixo na  Consolidação Contratual,

que segue:
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE
JTCSUS PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS LTDA.

CNPJ 28.136.142/0001-08

O infra-assinado, JOÃO TOBIAS PINTO, brasileiro, empresário, casado sob o Regime de Comunhão Parcial

de Bens,  RG 36.856.348-0 SSPSP e CPF 077.626.366-84, maior  capaz,  residente  e  domiciliado à Rua

Coronel Cirilo N° 13 AP 04 Centro, no Município de Toledo no Estado de Minas Gerais CEP 37630-000. Único

sócio de uma Sociedade Limitada, constituída sob a forma de Sociedade Empresária, denominada JTCSUS

PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS LTDA, estando sua sede, estabelecida e localizada à Rua Coronel Cirilo

N° 13 AP 04 Centro, Município de Toledo no Estado de Minas Gerais CEP 37630-000, devidamente inscrita e

cadastrada no CNPJ 28.136.142/0001-08, com ato constitutivo Registrado na Junta Comercial do Estado de

Minas Gerais sob NIRE 31213321641 em sessão do dia 01/08/2022, e por esta e na melhor forma de

direito, tem entre si mesmo, firmar esta  CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL, que se regerá pelo

que está contido nas cláusulas a seguir, nos seguintes termos e condições:

CAPÍTULO I
Da Denominação, objeto social, sede e prazo de duração

CLÁUSULA PRIMEIRA -  A sociedade girará sob a Denominação Social  de  JTCSUS PREPARAÇÃO DE
DOCUMENTOS LTDA, com nome Fantasia de JTCSUS.

CLÁUSULA SEGUNDA -  A sociedade tem por objeto social a Preparação de Documentos e Serviços de
Apoio Administrativo, e, Treinamento de Informática.

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade tem sua sede a Rua Coronel Cirilo N° 13 AP 04 Centro, Município de
Toledo no Estado de Minas Gerais CEP 37630-000; podendo a qualquer tempo abrir filiais em quaisquer
pontos do território  nacional,  mediante  alteração contratual  assinada por todos os sócios, obedecida à
legislação vigente; e, terá duração por tempo indeterminado.

CAPÍTULO II
Do Capital e das Quotas

CLÁUSULA QUARTA – o capital social é de R$ 1.000,00 (Um mil reais), constituído de 1.000 (Mil) quotas
do valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, e é subscrito e integralizado pelo sócio, em moeda
corrente desse país, da seguinte maneira:

a) O sócio JOÃO TOBIAS PINTO, subscreve suas 1.000 (Mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Um real)
cada uma, totalizando R$ 1.000,00 (Um mil reais), que corresponde a 100,00% (Cem) por cento
do Capital Social da Empresa, e as integraliza neste ato em moeda corrente desse país.

§ 1º A responsabilidade do sócio é restrita ao valor  de suas quotas,  respondendo solidariamente pela
integralização do capital social (Artigo 1052 do NCC).
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§ 2º As quotas são indivisíveis e a cessão total ou parcial de quota, sem a correspondente modificação do
contrato social, não terá eficácia quanto a estes e à sociedade.

CLÁUSULA QUINTA - O sócio participa dos lucros e perdas na proporção das respectivas quotas.

§ único - O sócio é obrigado à reposição dos lucros e das quantias retiradas, a qualquer título, mesmo
aquelas autorizadas no contrato, quando tais lucros ou quantia se distribuírem com prejuízo do capital.

CAPÍTULO III
Da Administração

CLÁUSULA  SEXTA –  A  Administração  da  sociedade  será  exercida  pelo  sócio  João  Tobias  Pinto,
qualificado no preâmbulo desta Consolidação, assinando isoladamente.

§ 1º O administrador têm os poderes gerais para praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade,
assinando isoladamente perante terceiros.

§ 2º O administrador receberá um “pró-labore” mensal, fixado de comum acordo com a legislação, no início
de cada exercício social, respeitando as normas fiscais vigentes e os seus limites.

§ 3º É vedado ao administrador fazer uso da firma na prestação de garantia, fiança, aval ou qualquer outro
título de favor, em negócios estranhos ao objeto social.

§ 4º O administrador responde solidariamente perante a sociedade e os terceiros prejudicados, por culpa no
desempenho das suas funções.

CLÁUSULA  SÉTIMA –  Nos  quatro  primeiros  meses  seguintes  ao  término  de  cada  exercício  social,  o
administrador se obriga a prestar contas justificadas de sua administração, apresentando o inventário, bem
como o balanço patrimonial e o de resultado econômico, a quem interessar possa.

CAPÍTULO IV
Das Reuniões

CLÁUSULA OITAVA – As deliberações do sócio, será tomada isolamente, não precisando convocar reunião,
sendo a Sociedade Unipessoal.

§ 1º Dispensam-se as formalidades de convocação previstas no artigo 1.072 da Lei 10.406 de 10/01/2002,
quando todos os sócios comparecerem ou declararem, pôr escrito, estarem cientes do local, data, hora e
ordem do dia.

§ 2º A reunião torna-se dispensável quando todos os sócios decidirem, pôr escrito, sobre a matéria que
será o objeto dela.

§ 3º Realizada a reunião, dos trabalhos e deliberações será lavrada, no livro de atas de reuniões, ata
assinada pelos sócios participantes e cópia da ata autenticada pelos administradores, ou pela mesa, será
então, apresentada ao Registro Público de Empresas Mercantis, para arquivamento e averbação.
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CAPÍTULO V
Das Deliberações dos Sócios

CLÁUSULA NONA – Dependem da deliberação do sócio, além de outras matérias indicadas na lei ou no
contrato:

a) Aprovação das contas da administração;
b) A designação dos administradores, quando feita em ato separado;
c) A destituição dos administradores;
d) O modo de sua remuneração, quando não estabelecido no contrato;
e) A modificação do contrato social;
f) A incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação do estado de liquidação;
g) A nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas;
h) O pedido de falência.

CAPÍTULO VI
Retirada, Morte, ou Exclusão de Sócio

CLÁUSULA DÉCIMA – Cabe ao sócio que desejar ceder suas quotas ou retirar-se de a sociedade comunicar
aos demais, pôr escrito, com prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, garantindo aos sócios remanescentes o
direito de preferência na aquisição das mesmas.

§ único - Se nenhum dos sócios usar do direito de preferência, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias
após o recebimento do aviso de que trata este artigo, tem o sócio cedente a liberdade de transferir as suas
quotas a terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – O falecimento de qualquer dos quotistas não dissolverá a sociedade,
que  poderá  continuar  com os  herdeiros  do  de cujus,  salvo  se  os  sócios  remanescentes optarem pela
dissolução do mesmo.

§ 1º Até que se ultime, no processo de inventário, a partilha dos bens deixados pelo de cujus, incumbirá ao
inventariante, para todos os efeitos legais, a representação ativa e passiva dos interessados perante a
sociedade.

§ 2º Os herdeiros, através de seu inventariante ou representante legal, poderão retirar-se da sociedade.

CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA –  Pode  o  sócio  ser  excluído  judicialmente,  por  falta  grave  ou  por
incapacidade superveniente, mediante iniciativa da maioria dos sócios, representando mais da metade do
capital social, se entenderem que um ou mais sócios estão pondo em risco a continuidade da empresa, em
virtude de atos graves e que configurem justa causa.

§ 1º A exclusão somente poderá ser determinada em reunião especialmente convocada para este fim,
ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa.

§ 2º Será também de pleno direito excluído da sociedade o sócio declarado falido, ou aquele cuja quota
tenha sido liquidada para o pagamento de credor particular do sócio.

§ 3º No caso de retirada, morte ou exclusão de sócios ou dissolução da sociedade, o valor das quotas,
considerada pelo  montante  efetivamente  realizado,  liquidar-se-á  com base  na  situação  patrimonial  da
sociedade, verificada em balanço especialmente levantado, à data da resolução, e seus haveres lhe serão
pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e sucessivas, vencendo a primeira 30 (trinta) dias após a
apuração do valor.

§ 4º Podem os sócios remanescentes suprir o valor da quota.
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CLÁUSULA  DÉCIMA TERCEIRA –  A retirada,  exclusão  ou  morte  do  sócio,  não  o  exime,  ou  a  seus
herdeiros, das responsabilidades pelas obrigações sociais anteriores, até dois anos depois de averbada a
resolução da sociedade.

CAPÍTULO VII
Do Exercício Social

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – O exercício social coincidirá com o ano civil.

§ 1º Anualmente, em 31 de dezembro, será levantado o balanço geral da sociedade, dos lucros líquidos ou
prejuízos do exercício, feitas às necessárias amortizações e previsões, o saldo porventura existente, terá o
destino que os sócios houverem pôr bem determinar;

§ 2º Até quatro meses após o encerramento do exercício social, haverá reunião dos sócios para:

a) Tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial  e o de resultado
econômico;

b) Designar administradores, quando for o caso;

c) Tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia.

CAPÍTULO VIII
Disposições Finais

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – O sócio e o administrador declara, sob as penas da lei, de que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda, que temporariamente, o acesso a cargos
públicos ou por  crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,  ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade (Artigo 1.011, § 1º da Lei 10.406 de 10/01/2002 do
NCC).

CLÁUSULA  DÉCIMA SEXTA –  Em caso  de  omissões  do  presente  contrato,  a  Regência  Supletiva  da
Sociedade dar-se-á, opcionalmente, pelas Normas que regem as SOCIEDADES ANÔNIMAS.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA –  As partes, de comum acordo, elegem o Foro de Extrema no Estado de
Minas Gerais, renunciando a qualquer outro, pôr mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer dúvida
que possa emergir deste documento.

E, por estarem, assim, justos e contratados, assinam os presentes, para que produza efeitos legais.

Toledo, Minas Gerais, 03 de Agosto de 2022.

_____________________________________ _________________________________________

João Tobias Pinto              Angelica de Fatima Souza Leme
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101.513.716-44 ANGELICA DE FATIMA SOUZA LEME

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

077.626.366-84 JOAO TOBIAS PINTO

101.513.716-44 ANGELICA DE FATIMA SOUZA LEME

Belo Horizonte. terça-feira, 09 de agosto de 2022

Documento assinado eletrônicamente por Viviane Oliveira Duarte, Servidor(a) Público(a),
em 09/08/2022, às 10:01 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 9515921 em 09/08/2022 da Empresa JTCSUS PREPARACAO DE DOCUMENTOS LTDA, Nire 31213321641 e
protocolo 224042131 - 08/08/2022. Autenticação: C888F47A9AA7CFEB7488B5761DBD8EF5A4E15AF. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/404.213-1 e o código de segurança QNBE
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/08/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.

pág. 9/10



Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. terça-feira, 09 de agosto de 2022

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 9515921 em 09/08/2022 da Empresa JTCSUS PREPARACAO DE DOCUMENTOS LTDA, Nire 31213321641 e
protocolo 224042131 - 08/08/2022. Autenticação: C888F47A9AA7CFEB7488B5761DBD8EF5A4E15AF. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/404.213-1 e o código de segurança QNBE
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/08/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
28.136.142/0001-08
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
07/07/2017

 
NOME EMPRESARIAL
JTCSUS PREPARACAO DE DOCUMENTOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
JTCSUS

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
85.99-6-03 - Treinamento em informática

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R CORONEL CIRILO

NÚMERO
13

COMPLEMENTO
APT 04

 
CEP
37.630-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
TOLEDO

UF
MG

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
JOAODIGITADORSAUDE@GMAIL.COM

TELEFONE
(35) 9838-2072

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
07/07/2017

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 31/12/2024 às 13:55:31 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: JTCSUS PREPARACAO DE DOCUMENTOS LTDA
CNPJ: 28.136.142/0001-08 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:06:17 do dia 30/01/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/07/2025.
Código de controle da certidão: 397E.C47B.A45D.563B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 28.136.142/0001-08
Razão

Social: JTCSUS PREPARACAO DE DOCUMENTOS LTDA

Endereço: RUA VITORIA 70 / CENTRO / TOLEDO / MG / 37630-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:10/05/2025 a 08/06/2025

Certificação Número: 2025051004074929202371

Informação obtida em 16/05/2025 17:39:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: JTCSUS PREPARACAO DE DOCUMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 28.136.142/0001-08
Certidão nº: 89736551/2024
Expedição: 31/12/2024, às 13:58:36
Validade: 29/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que JTCSUS PREPARACAO DE DOCUMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 28.136.142/0001-08, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MUNICÍPIO DE TOLEDO Exercício: 2025

Página(s): 1/1CNPJ: 18.677.617/0001-01

Endereço: RUA PAPA JOÃO PAULO II, 870,  JARDIM DO LAGO , TOLEDO - MG

Telefone: (35) 99938-1997    E-mail: prefeituramunicipaltributos@gmail.com

Departamento: Setor de Tributos - Secretaria De Finanças e Fazenda

CERTIDÃO DE CADASTRO / INSCRIÇÃO MUNICIPAL

Certificamos para devidos fins que se fazem necessários que, foi realizado o cadastro/inscrição do contribuinte abaixo
especificado e suas respectivas atividades no município.

CONTRIBUINTE
Contribuinte: JTCSUS PREPARACAO DE DOCUMENTOS LTDA
CPF/CNPJ: 28.136.142/0001-08
Inscrição Municipal Atual: 8219-9/99-0003

Estabelecido à:

ENDEREÇO
Rua CORONEL CIRILO, N° 13 - APTO 04 CEP: 37.630-000
Bairro: Centro Distrito: Município Sede
Cidade: Toledo UF: MG

DATA DE CADASTRO: 26/04/2024
TRIBUTADO NO MUNICÍPIO: Sim
TIPO DE LICENÇA: Permanente ou Definitiva
REGIME DE RECOLHIMENTO DE ISSQN: ISSQN por Simples Nacional
PORTE DA EMPRESA: ME - Microempresa

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente

ATIVIDADE(S) ECONÔMICA(S) SECUNDÁRIA(S)
8599-6/03 - Treinamento em informática

TRIBUTO/COBRANÇAS/SERVIÇOS

Tributo(os)/Serviço(os): T.P.P. - Taxa de Poder de Polícia / Esc. Acessórias e Serviços Burocráticos CAT 3

Toledo, 11 de Março de 2025

_____________________________________________
Autoridade Responsável
Samara Sousa Azevedo

Chefe do Setor de Tributos
Matrícula: 2557

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
16/05/2025

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
14/08/2025

NOME/NOME EMPRESARIAL: JTCSUS PREPARACAO DE DOCUMENTOS LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 005094929.00-
25 CNPJ/CPF: 28.136.142/0001-08 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: R CORONEL CIRILO NÚMERO: 13

COMPLEMENTO: APT 04, BAIRRO: CENTRO CEP: 37630000

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: TOLEDO UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>

certificar documentos

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2025000875929280



MUNICÍPIO DE TOLEDO Exercício: 2025

CNPJ: 18.677.617/0001-01

Endereço: RUA PAPA JOÃO PAULO II, 870,  JARDIM DO LAGO , TOLEDO - MG

Telefone: (35) 99938-1997    E-mail: prefeituramunicipaltributos@gmail.com

Departamento: Setor de Tributos - Secretaria De Finanças e Fazenda

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS
AMPLA

Nº 00150/2025 

Certificamos para devidos fins que se fazem necessários, até a presente data, que em nome do referido contribuinte não
existe(m) débito(s) para com os cofres do município.

CONTRIBUINTE
Contribuinte: JTCSUS PREPARACAO DE DOCUMENTOS LTDA
CPF/CNPJ: 28.136.142/0001-08
Inscrição Municipal: 8219-9/99-0003

ENDEREÇO CONTRIBUINTE
Rua CORONEL CIRILO, N° 13 - APT 04 CEP: 37.630-000
Bairro: Centro Distrito: Município Sede
Cidade: Toledo UF: MG

OBSERVAÇÃO
“Certifica-se, para devidos fins que se fazem necessários, que não existe(m) débito(s) até a presente data.”
Débitos NFEletrônica: Regular

DATA DE EMISSÃO: 19/05/2025 DATA DE VALIDADE: 17/08/2025
 - Fica ressalvado à Fazenda Municipal, o direito de cobrar quaisquer débitos que venham a ser apurados após a emissão deste.
 - Qualquer rasura invalida o presente documento.
 - Documento válido por 90 dias.

Toledo, 19 de Maio de 2025

_____________________________________________
Autoridade Responsável
Angélica de Souza Alves

Chefe do Setor de Tributos
Matrícula: 2932

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

25/165.660-8

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (http://
www.jucemg.mg.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C250000703106 e visualize a certidão)

Página 1 / 1

Nome Empresarial: JTCSUS PREPARACAO DE DOCUMENTOS LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

CNPJ Data de Arquivamento do Ato Constitutivo Data de Início de Atividade

28.136.142/0001-08 07/07/2017 07/07/2017

Endereço Completo:

RUA CORONEL CIRILO 13  APT 04  -  BAIRRO CENTRO  CEP 37630-000  -  TOLEDO/MG

Objeto Social:

PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, E, TREINAMENTO DE INFORMATICA.

Capital Social: R$ 1.000,00 Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
(Lei Complementar nº 123, de 2006)

MICRO EMPRESA

Prazo de Duração
UM MIL REAIS

INDETERMINADOCapital Integralizado: R$ 1.000,00
UM MIL REAIS

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato

CPF/CNPJ Nome Participação no 
Capital

Espécie de Sócio/
Administrador

Térm. Mandato

077.626.366-84 JOAO TOBIAS PINTO R$ 1.000,00 SÓCIO / 
ADMINISTRADOR

xxxxxxx

Administrador Nomeado/Término do Mandato

CPF/CNPJ Nome Térm. Mandato

xxxxxxx xxxxxxx xxxxxxx

Situação: ATIVA Status: xxxxxxx

Último Arquivamento: 09/08/2022 Número: 9515921

Ato 002  - ALTERACAO

Evento(s) 2244  - ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

 020  - ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

 2015  - ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

 2003  - ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

 051  - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

 2001  - ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

 2005  - SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

NADA MAIS#

Belo Horizonte, 11 de Março de 2025 12:46



EXTREMA

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: JTCSUS PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS LTDA
CNPJ: 28.136.142/0001-08

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 16 de Maio de 2025 às 17:48

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2505-1617-4818-0657-1117

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

EXTREMA, 16 de Maio de 2025 às 17:48



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNHOZ 

Estado de Minas Gerais 

“Trabalho e respeito pelo povo” 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Prefeitura Municipal de Munhoz-MG, sob CNPJ: 18.675.934/0001-99, vem por meio desta 

atestar a capacidade tecnica da empresa JTCsus Preparação de Documentos LTDA, sob CNPJ: 

28.136.142/0001-08 sob Responsabilidade Tecnica do senhor João Tobias Pinto CPF: 077.626.366-

84, sendo o objeto dos serviços prestados a este municipio a mais de 4 anos descritos abaixo. 

Objeto: Prestação de serviços de assessoria e consultoria para gestão da Atenção Primária à 

Saúde, compreendendo, entre outras atividades: 

 Prestação de contas de recursos Estaduais. 

 Prestação de contas de recursos Federais no SIOPS. 

 Captação de Recursos Estaduais e Federais 

 Financiamento do SUS, orientando a melhor forma de captar e executar os recursos. 

 Faturamento dos Sistemas Informatizados do SUS (BPA – SIA – FPO –  APAC - Transmissor – 

SIHD2 - CIHA) 

 Sistema de suporte ao ESUS em cloud storage e Sistema de Gerenciamento de Relatórios. 

 Instalação, manutenção e operacionalização do ESUS PEC. 

 Treinamento das Equipes de ESF no uso do ESUS PEC 

 Instrumentos de Gestão ( Relatório Anual de Gestão e Relatórios Quadrimestrais de Gestão ) 

Obrigatórios por Lei todo ano. 

 Suporte e alimentação nos sistemas ( CNES – SIGRES - SUS FACIL - BOLSA FAMILIA ( na 

Saúde ) - INVEST SUS – SEI – SISVAN - AMAMENTA BRASIL – PSE – SINAN – SIM – 

SINASC - ESUS NOTIFICA - ESUS SINAN – GAAL – SIVEP GRIPE – MDDA – CADSUS – 

SISAGUA - TRANSFERE GOV 

Munhoz-MG, 19/05/2025 

 

 

Lhays Rezende Pereira 

Secretaria Municipal de Saúde 

Munhoz-MG 

LHAYS REZENDE 
PEREIRA:077325766
75

Assinado de forma digital por 
LHAYS REZENDE 
PEREIRA:07732576675 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA MATA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ 17.935.206/0001-06 

 

Secretaria Municipal de Saúde  

Praça São João Batista, Nº07 / (35) 3455-1130 

saude@saojoaodamata.mg.gov.br 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

A Prefeitura Municipal de São João da Mata-MG, sob CNPJ: 17.935.206/0001-06, vem por meio 

desta atestar a capacidade tecnica da empresa JTCsus Preparação de Documentos LTDA, sob CNPJ: 

28.136.142/0001-08 sob Responsabilidade Tecnica do senhor João Tobias Pinto CPF: 077.626.366-84, 

sendo o objeto dos serviços prestados a este municipio a mais de 6 anos descritos abaixo. 

Objeto: Prestação de serviços de assessoria e consultoria para gestão da Atenção Primária à Saúde, 

compreendendo, entre outras atividades: 

 Prestação de contas de recursos Estaduais. 

 Prestação de contas de recursos Federais no SIOPS. 

 Captação de Recursos Estaduais e Federais 

 Financiamento do SUS, orientando a melhor forma de captar e executar os recursos. 

 Faturamento dos Sistemas Informatizados do SUS (BPA – SIA – FPO –  APAC - Transmissor – SIHD2 

- CIHA) 

 Sistema de suporte ao ESUS em cloud storage e Sistema de Gerenciamento de Relatórios. 

 Instalação, manutenção e operacionalização do ESUS PEC. 

 Treinamento das Equipes de ESF no uso do ESUS PEC 

 Instrumentos de Gestão ( Relatório Anual de Gestão e Relatórios Quadrimestrais de Gestão ) 

Obrigatórios por Lei todo ano. 

 Suporte e alimentação nos sistemas ( CNES – SIGRES - SUS FACIL - BOLSA FAMILIA ( na Saúde ) 

- INVEST SUS – SEI – SISVAN - AMAMENTA BRASIL – PSE – SINAN – SIM – SINASC - ESUS 

NOTIFICA - ESUS SINAN – GAAL – SIVEP GRIPE – MDDA – CADSUS – SISAGUA - 

TRANSFERE GOV 

São João da Mata-MG, 19/05/2025. 

________________________________________________ 

Secretária Municipal de Saúde e Gestor do  

Fundo Municipal de Saúde de São João da Mata-MG 

Rayssa Costa 

RAYSSA 
COSTA:10247749613

Assinado de forma digital por 
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Gestão em Saúde Publica 

CNPJ: 28.136.142/0001-08   Tel( 35 ) 9.9838-2072   Email: admjtcsus@gmail.com 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 111/2024 

DISPENSA Nº 026/2024 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA PARA 

GESTÃO DA ATENÇÃO PRIMARIA A SAÚDE. 

 

 

A Empresa JTCsus Preparação de Documentos LTDA, inscrita no CNPJ/CPF sob o nº 28.136.142/0001-08 , por intermédio de seu 

representante legal o Sr. João Tobias Pinto, portador do Documento de Identidade nº 36.856.348-0 e inscrito no CPF sob o nº 077.626.366-

84, DECLARA possuir material e pessoal capacitado e qualificado para a execução do objeto licitado. 

João Tobias Pinto – RG: 36.856.348-0 

Formação: Ciencias Exatas ( Matematica e Fisica ), 20 anos de atuação na Gestão do SUS em varios 

municipios. 

Equipamentos: 3 nootbook dell, 2 impressoras coloridas EPSON, 2 TB de armanezamento em nuvem para 

backup, 14 containers de armanezamentos de dados das estancias do ESUS agindo separadamente entre sí. 

 

 

Toledo-MG, 19 de Maio de 2025. 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

João Tobias Pinto 

JTCsus Preparação de Documentos LTDA 

CNPJ: 28.136.142/0001-08 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE APARELHAMENTO E PESSOAL TÉCNICO 

Responsável Técnico: 

Qualificação: 

 

JTCSUS PREPARACAO 
DE DOCUMENTOS 
LTDA:28136142000108
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Gestão em Saúde Publica 

CNPJ: 28.136.142/0001-08   Tel( 35 ) 9.9838-2072   Email: admjtcsus@gmail.com 

 
 

 
DECLARAÇÃO 

 
JTCSUS Preparação de Documentos LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 28.136.142/0001-

08, por intermédio de seu representante legal, Sr João Tobias Pinto portador da Carteira de 

Identidade nº 36.856.348-0 Órgão expedidor SSP e do C.P.F nº 077.626.366-84, DECLARA, 

para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não 

emprega menor de dezesseis anos e que não conta em seu quadro de funcionários e 

colaboradores nenhum agente com vinculo publico ativo.  

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( NÂO )  

 

Ressalva: Emprega agente publico ativo ( NÂO )  

 

 

 

Toledo-MG, 19 de Maio de 2025. 

 

 

 

 

 

__________________________________________  

João Tobias Pinto 

JTCsus Preparação de Documentos LTDA 

CNPJ: 28.136.142/0001-08 

JTCSUS PREPARACAO 
DE DOCUMENTOS 
LTDA:2813614200010
8
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MUNICÍPIO DE TOLEDO Exercício: 2025

Página(s): 1/1CNPJ: 18.677.617/0001-01

Endereço: RUA PAPA JOÃO PAULO II, 870,  JARDIM DO LAGO , TOLEDO - MG

Telefone: (35) 99938-1997    E-mail: prefeituramunicipaltributos@gmail.com

Departamento: Setor de Tributos - Secretaria De Finanças e Fazenda

ALVARÁ DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO
N° 00069/2025

       Pelo presente Alvará, expedido de acordo com as disposições legais que regularizam o assunto, fica autorizado à:
CONTRIBUINTE

Razão Social: JTCSUS PREPARACAO DE DOCUMENTOS LTDA CNPJ: 28.136.142/0001-08
Nome Fantasia: JTCSUS
Insc. Municipal Atual: 8219-9/99-0003

               Estabelecer  e/ou  continuar  estabelecendo-se:
ENDEREÇO

Rua CORONEL CIRILO, N° 13 - APTO 04
CEP: 37.630-000
Bairro: CENTRO Distrito: Município Sede
Cidade: Toledo UF: MG

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente

ATIVIDADE(S) ECONÔMICA(S) SECUNDÁRIA(S)
8599-6/03 - Treinamento em informática

MENSAGEM
“-ESTE DOCUMENTO DEVE PERMANECER EXPOSTO NO ESTABELECIMENTO EM LOCAL VISÍVEL.”
-O PRESENTE ALVARÁ PODERÁ SER CASSADO, A QUALQUER MOMENTO, POR IRREGULARIDADES NO
ESTABELECIMENTO.
-EM CASO DE MUDANÇA DE ENDEREÇO, ALTERAÇÃO, TÉRMINO, PARALISAÇÃO OU BAIXA DE ATIVIDADE,
FAVOR COMUNICAR AO SETOR RESPONSÁVEL.”

DATA DE EMISSÃO: 12/03/2025 DATA DE VALIDADE: 31/12/2025

HORÁRIO INICIAL: 08:00:00 HORÁRIO FINAL: 17:00:00

QUALQUER RASURA INVALIDA O PRESENTE DOCUMENTO

Toledo, 12 de Março de 2025

_____________________________________________
Autoridade Responsável
Angélica de Souza Alves

Chefe do Setor de Tributos
Matrícula: 2932

Para verificar a autenticidade deste documento acesse https://pm-toledo.tributos.siplanweb.com.br/alvara/validacao
 informando a data de emissão e o código de verificação: 162d28c3-b7b5-4fc3-9ec0-a9c607d8573d
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